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ACTA 

 
ORDEM DE TRABALHOS 

 

 
 

 
 

 

 

Ponto 1. Período de Antes da Ordem do Dia / Informações  

 

 

 

 

 

 

Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 

            . Licenciamento de Obras Particulares 
 

 
 

Ponto 3. Apreciação de Propostas de Acta 
 

        3.1.  -  27.12.2011 

        3.2.  -  27.01.2012 

 

Ponto 4. EDUCAÇÃO – PRÉ-ESCOLAR 

                 . CENTRO ESCOLAR DAS FREGUESIAS DE DEGRACIAS E DE POMBALINHO 

            . Contrato de Manutenção das Instalações Electromecânicas (AVAC)                          

                 - Adjudicação 

 

Ponto 5. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO  

               . CENTRO ESCOLAR DA FREGUESIA DE SAMUEL 

            . Contrato de Manutenção das Instalações Electromecânicas (AVAC) 

                 - Adjudicação 

 

Ponto 6. CULTURA  

  . REDE URBANA “CASTELOS E MURALHAS MEDIEVAIS DO MONDEGO” 

        - PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO ESPAÇO MURALHADO DE SOURE 

               . Trabalhos Prévios de Arqueologia e Património Histórico 

                                - Escolha de Procedimento Prévio 
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Ponto 7. HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO – ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

            . RAMAIS /BAIXADAS E PROLONGAMENTOS DE REDE 

            . Rede de Distribuição e Iluminação Pública em Soure 

                   - Adjudicação 

    
 

 

Ponto 8. HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO – URBANIZAÇÃO E URBANISMO 

            . CONST./REP./AMPLIAÇÃO EDIFÍCIOS MUNICIPAIS 

            . Reparação do Edifício da Cadeia - Interior 

                   - Homologação do Auto de Recepção Provisória 

 
 

 

Ponto 9. HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO – URBANIZAÇÃO E URBANISMO 

            . CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS 

            . Acessos à Creche e Novo Lar da Vinha da Rainha 

                    - Adjudicação 

 

Ponto 10. ABASTECIMENTO PÚBLICO – ÁGUA 

              . REPARAÇÃO/IMPERMEABILIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS 

              . Reservatório Elevado do Casconho 

                    - Escolha do Procedimento Prévio 

 

Ponto 11. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

                 . RECARGAS 

                 . Arruamentos e Ligações na Freguesia de Figueiró do Campo 

              . Casal do Facho e Rua das Alagoas 

                    - Adjudicação 
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Ponto 12. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

              . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE - EM ZONAS URBANAS 

              . Acessos à Creche e Novo Lar da Vinha da Rainha  

                    - Adjudicação 

 

Ponto 13. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

              . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE - EM ZONAS URBANAS 

              . Acessos ao Campo de Futebol da Vinha da Rainha  

                    - Escolha do Procedimento Prévio 

 
 
 

Ponto 14. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

              . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE - EM ZONAS RURAIS 

              . Arruamentos Diversos na Freguesia de Vila Nova de Anços 

                   - Adjudicação 

 

Ponto 15. RECURSOS HUMANOS 

              . Estágios 

               . Curso Profissional –- Agrupamento de Escolas Martinho Árias - Soure 

                   - Técnico de Gestão e Programação de Sistemas Informáticos 

 

Ponto 16. RECURSOS HUMANOS 

              . Estágio Curricular 

               . Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra 

                   - Curso de Solicitadoria e Administração 

 

 

Ponto 17. GRANDES OPÇÕES DO PLANO - PPI E AMR - E ORÇAMENTO // 2012 

             . Apreciação de Propostas de Alteração - 1.ª/1.ª - .     
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Ponto 18. REDE DE GÁS NATURAL 

              . Construção da Rede de Distribuição Secundária em Soure (1.ª Fase) 

                   - Interrupção de Trânsito Motorizado na Rua São João de Deus 
 

 
 

Ponto 19. Outros assuntos a incluir, se for caso disso, nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18.09. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 
Ponto 1. Período de Antes da Ordem do Dia / Informações 
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O Senhor Presidente deu início à reunião informando que a Câmara Municipal, no 
âmbito da política de proximidade, se fez representar nas múltiplas e diversas 
iniciativas, nos mais diversos domínios… 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 
            . Licenciamento de Obras Particulares 
 
 

Foi tomado conhecimento do(s) licenciamento(s) de obras particulares verificado(s) no período 

decorrido entre a última reunião e a de hoje. ------------------------------------ 
 
 

Ponto 3. Apreciação de Propostas de Acta 
 
 

3.1.  -  27.12.2011 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta de Acta.----------------- 
 

3.2.  -  27.01.2012 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta de Acta.----------------- 

 

Ponto 4. EDUCAÇÃO – PRÉ-ESCOLAR 
                  . CENTRO ESCOLAR DAS FREGUESIAS DE DEGRACIAS E DE POMBALINHO 

             . Contrato de Manutenção das Instalações Electromecânicas (AVAC)                          

                 - Adjudicação 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: EDUCAÇÃO - PRÉ-ESCOLAR  
                    CONTRATO DE MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELECTROMECÂNICAS (AVAC) - CENTRO ESCOLAR DAS 
                     FREGUESIAS DE DEGRACIAS E DE POMBALINHO 
                          - ADJUDICAÇÃO 
 
Por deliberação da Reunião de Câmara, de 17.02.2012, foi decidido recorrer à figura do ajuste directo, como procedimento prévio à 
adjudicação do serviço acima mencionado. 
 

A empresa consultada apresentou a seguinte proposta: 
 

 

Empresa 
 

 

Valor 

 
Termoinstal – Instalações Especiais, Lda 
 
 

 
1.100,00 euros 
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Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e o preço da proposta é inferior ao preço base definido (1.120,00 €), sugerimos a 
adjudicação do presente serviço à mesma. 
Não é obrigatória a celebração de contrato escrito nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 95.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
 
Nos termos da alínea b) do n.º 2 do art.º 103.º do Código de Procedimento Administrativo, sugere-se a dispensa de audiência prévia uma 
vez que a adjudicação é favorável ao interessado. 
 
Conclusão  

 
Tendo em conta a presente informação, sugerimos: 
 
1. A dispensa de audiência prévia; 
 
2. A adjudicação do presente serviço à empresa “Termoinstal - Instalações Especiais, Lda.”; 
 
3. Autorização para a realização da despesa no valor de 1.100,00 euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
 
À consideração superior, 
O Técnico-Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
27.02.2012 
 

Despacho:  
À Reunião de Câmara. 
A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
27.02.2012 

 
* Competências delegadas e subdelegadas pelo  

  Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal  
  por despacho de 06.11.2009 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços.------------------------------------------------------------- 
 
Ponto 5. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO  
                . CENTRO ESCOLAR DA FREGUESIA DE SAMUEL 
             . Contrato de Manutenção das Instalações Electromecânicas (AVAC) 
                 - Adjudicação 
 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: EDUCAÇÃO - PRÉ-ESCOLAR  
                    CONTRATO DE MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELECTROMECÂNICAS (AVAC) - CENTRO ESCOLAR DA 
                     FREGUESIA DE SAMUEL 
                          - ADJUDICAÇÃO 
 
Por deliberação da Reunião de Câmara, de 17.02.2012, foi decidido recorrer à figura do ajuste directo, como procedimento prévio à 
adjudicação do serviço acima mencionado. 
 

A empresa consultada apresentou a seguinte proposta: 
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Empresa 
 

 

Valor 

 
Termoinstal – Instalações Especiais, Lda 
 
 

 
1.100,00 euros 

 
Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e o preço da proposta é inferior ao preço base definido (1.120,00 €), sugerimos a 
adjudicação do presente serviço à mesma. 
 

Não é obrigatória a celebração de contrato escrito nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 95.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
 

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do art.º 103.º do Código de Procedimento Administrativo, sugere-se a dispensa de audiência prévia uma 
vez que a adjudicação é favorável ao interessado. 
 
Conclusão  

 
Tendo em conta a presente informação, sugerimos: 
 
1. A dispensa de audiência prévia; 
 
2. A adjudicação do presente serviço à empresa “Termoinstal - Instalações Especiais, Lda.”; 
 
3. Autorização para a realização da despesa no valor de 1.100,00 euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
 
À consideração superior, 
O Técnico-Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
27.02.2012 
 

Despacho:  
À Reunião de Câmara. 
A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
27.02.2012 

 
* Competências delegadas e subdelegadas pelo  

  Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal  
  por despacho de 06.11.2009 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços.------------------------------------------------------------- 
 
Ponto 6. CULTURA  

  . REDE URBANA “CASTELOS E MURALHAS MEDIEVAIS DO MONDEGO” 
        - PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO ESPAÇO MURALHADO DE SOURE 

               . Trabalhos Prévios de Arqueologia e Património Histórico 

                                - Escolha de Procedimento Prévio 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
Assunto: CULTURA  

   REDE URBANA “CASTELOS E MURALHAS MEDIEVAIS DO MONDEGO” 
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    PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO ESPAÇO MURALHADO DE SOURE 

               . Trabalhos Prévios de Arqueologia e Património Histórico 

                                 . Escolha de Procedimento Prévio 
 
 

Com vista à prestação do serviço em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos:  
 
 

1. Escolha do procedimento Prévio 
 
 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 39.500,00 euros, inferior ao 
limite máximo de 75.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo, cf. alínea a) do n.º 1 
do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do Presidente 
deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. alínea a) do n.º 1.º do 
artigo 18.º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 
 
 

O encargo previsto tem dotação no orçamento para o presente ano de 2012 pela rubrica 02.02.07.01.04.13 e trata-se 
de acção inscrita em Plano Plurianual de Investimentos com a classificação de 02.001 2010/42-1. 
 
 

2. Processo 
 
 
 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 
 
 

3. Consultar as seguintes Entidades 
 

 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114.º do CCP, às seguintes entidades: 
 
 
 

- Dryas Arqueologia, Lda.; 
- IT - Investimentos Turísticos, S.A.; 
- Maria Teresa dos Santos Ferreira. 
 
 

4. Juri 
 
 

Aprovar o seguinte júri, de acordo com o n.º 1 do art. 67.º do Código dos Contratos Públicos, para apreciação das 
propostas e elaboração dos relatórios de análise das mesmas: 

 
  - Santos Mota, Dr. (Presidente do Júri); 
  - Mário Monteiro, Eng.;  
  - Rui Fernandes, Arq. ; 
  - Ivo Costa, Dr., (Suplente);  
  - Fernando Cavacas, Dr. (Suplente). 
 
 
 
À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
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(Ivo Costa, Dr.) 
22.02.2012 
 
Despacho:  
À Reunião de Câmara. 
O Vereador* 
(Mário Jorge Nunes) 
23.02.2012 

 
* Competências delegadas e subdelegadas pelo  

  Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal  
  por despacho de 06.11.2009 

 

e 
 

Assunto: CULTURA 
  Rede Urbana “Castelos e Muralhas Medievais do Mondego” 
       Prog. de Valorização Espaço Muralhado Soure 
     - Trabalhos Prévios de Arqueologia e Património Histórico 
 
 

O Gabinete Municipal de Desenho, cumprindo orientações superiores, desenvolveu o Projecto para a valorização do espaço acima 
mencionado, tendo sido aprovado em reunião ordinária da Câmara Municipal a 9 de Junho de 2011. 

 
Posteriormente, o projecto foi remetido para a Direcção Regional de Cultura do Centro para emissão de parecer, uma vez que o imóvel 
projectado localiza-se no perímetro de protecção do Castelo de Soure, classificado como Monumento Nacional. 

 
O projecto obteve parecer favorável condicionado, por despacho do Sr. Director do IGESPAR, IP de 25/07/2011; referindo 
expressamente: 

 
“ No que concerne à salvaguarda do património arqueológico todas as intrusões no subsolo necessárias para a execução do 
projecto, deverão ser antecedidas de sondagens. (…) 
 

O plano de trabalhos arqueológicos deverá ser enviado a esta Direcção Regional, para parecer.(…) 
Estas acções serão desenvolvidas a cargo do dono de obra.” 
 

Assim, torna-se necessário levar a cabo um conjunto de trabalhos e estudos arqueológicos, que por um lado sirvam de suporte para a 
realização do Projecto de Execução, nomeadamente na componente de Estabilidade e Betão Armado; e em simultâneo se remeta ao 
IGESPAR, os elementos solicitados no referido parecer. 
 
 
 
Os trabalhos a executar serão: 
 
- Caracterização da situação de referência do local  

- Recolha bibliográfica e documental em bibliotecas, arquivos e acervos diversos  

- Compilação e tratamento da informação de terreno das intervenções de Arqueologia realizadas no local  

- Descrição dos resultados dos trabalhos arqueológicos  

- Informatização da documentação arqueológica e histórica numa Base de dados Georeferenciada (SIG)   

- Concepção do programa de musealização do sítio (Centro interpretativo e Laboratório visitável)   

- Elaboração das linhas orientadoras do programa de actividades lúdicas e pedagógicas 
 

Sugere-se a consulta das seguintes empresas 
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 - Dryas Arqueologia, Lda. 
 - IT – Investimentos Turísticos, SA. 

- Maria Teresa dos Santos Ferreira - Arqueóloga, unipessoal. 
 

 
Á Consideração Superior 
Rui Fernandes – Arqº 
20 Fevereiro 2012 

 
Não dispondo a Câmara de Técnicos habilitados para a realização do trabalho. 
Concordo. À consideração superior. 
(Mário Monteiro Eng.º - Chefe Divisão O.P.M.)  
2012.02.21 

 
Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

das informações técnicas dos serviços.---------------------------------- 

 
 

Ponto 7. HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO – ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
             . RAMAIS /BAIXADAS E PROLONGAMENTOS DE REDE 

             . Rede de Distribuição e Iluminação Pública em Soure 

                   - Adjudicação 

 
Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO – ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

                         RAMAIS / BAIXADAS E PROLONGAMENTOS DE REDE 
                         REDE DE DISTRIBUIÇÃO E ILUMINAÇÃO EM SOURE 
                         ADJUDICAÇÃO 
 

 

Por deliberação de Câmara de 27.01.2012, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da 
alínea a) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 
 

 

Foram apresentadas as propostas seguintes: 

EMPRESA VALOR PRAZO 

HELENOS, S.A. 34.982,79 € 30 DIAS 

MIM ELÉCTRICA – ELECTRICIDADE E AUTOMAÇÃO, LDª 35.818,84 € 30 DIAS 

CANAS – ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, S.A. 38.242,40 € 30 DIAS 

BARATA & MARCELINO – ENERGIA ELÉCTRICA, S.A. 38.285,20 € 30 DIAS 

 

 

Tendo em conta que a empresa que apresenta o preço mais baixo respondeu ao solicitado, sendo esse valor 
inferior ao preço base, (38.345,38 €), os serviços sugerem a adjudicação da presente empreitada à empresa 
Helenos, S.A.. 
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É obrigatória a celebração de contrato escrito uma vez que o mesmo não se encontra dispensado da redução a 
escrito – vide al. d) do n.º 1 do art.º 95.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro -.            
 

Foi efectuada a audiência prévia dos concorrentes, nos termos do n.º 1 do art.º 123.º do CCP, sem que tenha sido 
apresentada qualquer observação por parte dos concorrentes. 
 

A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) – ver art. 127.º do CCP -. 
 

 

Conclusão: 

 

Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 

 
1. A adjudicação da presente empreitada à empresa HELENOS, S.A.; 
2. Aprovação da minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 98.º do CCP; 
3. Autorização para a realização da despesa no valor de 34.982,79 euros, acrescido de IVA. 
 
 
 

À Consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
24.02.2012 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços.------------------------------------------------------------- 
 
 

 

Ponto 8. HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO – URBANIZAÇÃO E URBANISMO 
             . CONST./REP./AMPLIAÇÃO EDIFÍCIOS MUNICIPAIS 

             . Reparação do Edifício da Cadeia - Interior 
                   - Homologação do Auto de Recepção Provisória 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
 

Assunto: HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO – URBANIZAÇÃO E URBANISMO 
                     CONST./REP./AMPLIAÇÃO EDIFÍCIOS MUNICIPAIS  
                     REPARAÇÃO DO EDIFÍCIO DA CADEIA - INTERIOR 
                     RECEPÇÃO PROVISÓRIA – HOMOLOGAÇÃO DE AUTO 

 

 
 

A empreitada acima referida foi adjudicada por deliberação de 29.07.2011, à empresa Parqueadora Sourense, Ldª, pelo valor 
de 13.890,00 €, acrescido de IVA. 
 

 
Concluída a obra acima referida, torna-se necessário homologar o respectivo auto de recepção provisória da mesma, nos 
termos e para efeitos do disposto nos artigos 394.º a 397.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro. 
 
 

 
 
 

 
 
 

À consideração superior, 

http://www.base.gov.pt/
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O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
10.02.2012 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Provisória, 

conforme decorre da informação técnica dos serviços.------------ 
 
 
 

Ponto 9. HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO – URBANIZAÇÃO E URBANISMO 
             . CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS 

             . Acessos à Creche e Novo Lar da Vinha da Rainha 

                    - Adjudicação 
 

Foi presente a seguinte informação: 

 
Assunto: HABITAÇÃO, URBANISMO E URBANIZAÇÃO – URBANIZAÇÃO E URBANISMO 
                      CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS 
                      ACESSOS À CRECHE E NOVO LAR DA VINHA DA RAINHA  
                      ADJUDICAÇÃO 

 
Por deliberação de 27.01.2012, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da alínea a) do 
artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 
 

Foram apresentadas as propostas seguintes: 

 

EMPRESA VALOR PRAZO 

Construtora Guardado & Oliveira, Ldª 14.994,47 € 15 DIAS 

Construções Alberto Vasco, S.A. 15.400,00 € 15 DIAS 

 

Tendo em conta que a empresa que apresenta o preço mais baixo respondeu ao solicitado, sendo esse valor 
inferior ao preço base, (15.437,00 €), os serviços sugerem a adjudicação da presente empreitada à empresa 
Construtora Guardado & Oliveira, Ldª. 
 

Tratando-se de um contrato de empreitada de obras públicas de complexidade técnica muito reduzida e não 
excedendo o preço contratual 15.000,00 €, é dispensada a redução a escrito do mesmo – vide alínea d) do n.º 1 

do artigo 95.º do CCP -. 
 

Foi efectuada a audiência prévia dos concorrentes, nos termos do n.º 1 do art.º 123.º do CCP, sem que tenha sido 
apresentada qualquer observação por parte dos concorrentes. 
 

A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) – ver art. 127.º do CCP -. 
 
 

 

 

 

Conclusão: 

 

http://www.base.gov.pt/
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Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 
 
1. A adjudicação da presente empreitada à empresa Construtora Guardado & Oliveira, Ldª; 
 
2. Autorização para a realização da despesa no valor de 14.994,47 euros, acrescido de IVA. 
 
 

À Consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Engº) 
24.02.2012 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços.------------------------------------------------------------- 
 

Ponto 10. ABASTECIMENTO PÚBLICO – ÁGUA 
              . REPARAÇÃO/IMPERMEABILIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS 

              . Reservatório Elevado do Casconho 

                    - Escolha do Procedimento Prévio 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 

 

Assunto: ABASTECIMENTO PÚBLICO / ÁGUA – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
                      ÁGUA 
                       REPARAÇÃO / IMPERMEABILIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS 

RESERVATÓRIO ELEVADO DO CASCONHO 
ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       

Com vista à realização da empreitada acima identificada, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 
 
 

1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO  
 
Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 24.747,22 euros, inferior ao limite máximo de 
150.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo – cf. alínea a) do artigo 19º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro –. 
 
A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da presente informação, 
insere-se dentro do âmbito da competência quer do Presidente da Câmara Municipal, quer da Câmara Municipal, uma vez que se trata de 
uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros – cf. alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho –. 

 
O encargo previsto para a presente empreitada tem, em parte, dotação no orçamento para o presente ano de 2012 pela rubrica 
03.03.07.03.03.07 e trata-se de acção inscrita em plano plurianual de investimentos com a classificação de 08.001 2012/151. 

 
 

2. PROCESSO  
 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 
 
 
 
3. JÚRI 
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1. Presidente: João Eduardo Dias Madeira Gouveia, Dr.; 
2. Vogal: Santos Mota, Vice-Presidente (substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos); 
3. Vogal: Mário Monteiro, Engº; 
4. Suplentes: Rui Fernandes, Arq. 
5. Suplente: Fernando Cavacas, Dr. 
 

4. CONSULTAR A(S) SEGUINTE(S) ENTIDADE(S) 
 
Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do artigo 114º do Código dos Contratos Públicos, às seguintes entidades: 
 

● Cardoso & Carvalhão, Ldª; 
● Emolava – Empreendimentos e Impermeabilizações, Ldª; 
● Gonçalo Buraca Engenharia Unipessoal, Ldª; 

 

À consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
24.02.2012 

 

 

e 
 
 

 

Assunto: Água 

          Reparação / Impermeabilização de Reservatórios 

          Reservatório elevado do Casconho 
 

O reservatório elevado existente no Casconho apresenta algumas fissuras nas paredes e cúpula. 
 

Apesar desta situação ser detetada há algum tempo, não se procedeu de imediato a nenhuma intervenção, 

uma vez que este reservatório abastece não só as localidades de Casconho e Paleão como também as 

freguesias de Tapeus, Degracias e Pombalinho. 
 

No entanto tal situação urge em ser resolvida, pois pode pôr em causa o normal abastecimento público de água. 
 

 Os trabalhos a realizar passam pela decapagem e limpeza de todo o reboco interior da cúpula, reparação de 

fissuras e reforço das juntas de betonagem (paredes/fundo) com argamassa de reparação 

impermeabilizante, seguida de aplicação em todas as superfícies de duas camadas de argamassa estanque à 

base de cimento, com propriedades hidrófugas e revestimento em poliuretano sem solventes, aprovado para o 

contato com a água potável. 
 

Nas superfícies exteriores será efetuada a limpeza e decapagem do reboco exterior com jato de água, 

seguida de pintura com primário antialcalino e duas demãos com membrana de borracha microporosa e 

impermeável na cor branca.  
 

Assim, por não dispormos de meios técnicos sugerimos que os trabalhos sejam efetuados com recurso a 

empreitada. 

 

Esta intervenção tem um valor que se estima em 24.747, 22 Euros + Iva e tem cobertura no Plano de 

Atividades para o ano de 2012. 
 

(Evaristo Duarte, Técnico) 

2012-02-23 
 
 

Despacho: 
Considerando estar em risco o normal abastecimento de água às  
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populações abrangidas, sugere-se a execução dos trabalhos propostos. 
À consideração superior. 
(Mário Monteiro, Eng.º, Chefe D.O.P.M.) 
23.02.2012  

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

das informações técnicas dos serviços.---------------------------------- 

 
Ponto 11. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
                  . RECARGAS 
                 . Arruamentos e Ligações na Freguesia de Figueiró do Campo 
              . Casal do Facho e Rua das Alagoas 
                    - Adjudicação 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
                      RECARGAS 
                      ARRUAMENTOS E LIGAÇÕES NA FREGUESIA DE FIGUEIRÓ DO CAMPO 
                      CASAL DO FACHO E RUA DAS ALAGOAS 
                      ADJUDICAÇÃO 
 

Por deliberação de Câmara de 27.01.2012, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da 
alínea a) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 
 
Foram apresentadas as propostas seguintes: 
 

EMPRESA VALOR PRAZO 

CIDADEPONTUAL, S.A. 57.810,50 € 15 DIAS 

CONSTRUÇÕES ALBERTO VASCO, S.A. 57.995,00 € 15 DIAS 

 

Tendo em conta que a empresa que apresenta o preço mais baixo respondeu ao solicitado, sendo esse valor 
inferior ao preço base, (58.000,00€), os serviços sugerem a adjudicação da presente empreitada à empresa 
Cidadepontual, S.A.. 
 

 

É obrigatória a celebração de contrato escrito uma vez que o mesmo não se encontra dispensado da redução a 
escrito – vide al. d) do n.º 1 do art.º 95.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro -.            
 
 

Foi efectuada a audiência prévia dos concorrentes, nos termos do n.º 1 do art.º 123.º do CCP, sem que tenha sido 
apresentada qualquer observação por parte dos concorrentes. 
 
 
A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) – ver art. 127.º do CCP -. 

http://www.base.gov.pt/
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Conclusão: 
 
 
Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 
 
 

1. A adjudicação da presente empreitada à empresa CIDADEPONTUAL, S.A.; 
 
 
2. Aprovação da minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 98.º do CCP; 
 
 
3. Autorização para a realização da despesa no valor de 57.810,50 euros, acrescido de IVA. 

 
 

À Consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
24.02.2012 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços-------------------------------------------------------------- 

 
Ponto 12. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
               . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE - EM ZONAS URBANAS 
               . Acessos à Creche e Novo Lar da Vinha da Rainha  
                    - Adjudicação 
 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

 

Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
                     CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE 
                     EM ZONAS URBANAS 
                     ACESSOS À CRECHE E NOVO LAR DA VINHA DA RAINHA  
                     ADJUDICAÇÃO 
 
 

Por deliberação de Câmara de 27.01.2012, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da 
alínea a) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 
 

 

Foram apresentadas as propostas seguintes: 

 

EMPRESA VALOR PRAZO 
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CONSTRUTORA GUARDADO & OLIVEIRA, LDª 34.970,77 € 30 DIAS 

SALTA REGRA, LDª 35.395,00 € 30 DIAS 

VIDAL PEREIRA & GOMES, LDª 35.406,40 € 30 DIAS 

 

Tendo em conta que a empresa que apresenta o preço mais baixo respondeu ao solicitado, sendo esse valor 
inferior ao preço base, (35.406,42 €), os serviços sugerem a adjudicação da presente empreitada à empresa 
Construtora Guardado & Oliveira, Ldª. 
 
É obrigatória a celebração de contrato escrito uma vez que o mesmo não se encontra dispensado da redução a 
escrito – vide al. d) do n.º 1 do art.º 95.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro -.            
 

Foi efectuada a audiência prévia dos concorrentes, nos termos do n.º 1 do art.º 123.º do CCP, sem que tenha sido 
apresentada qualquer observação por parte dos concorrentes. 
 

A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) – ver art. 127.º do CCP -. 
 

 

Conclusão: 

 

Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 
 
1. A adjudicação da presente empreitada à empresa CONSTRUTORA GUARDADO & OLIVEIRA, LDª; 
 
2. Aprovação da minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 98.º do CCP; 
 
3. Autorização para a realização da despesa no valor de 34.970,77 euros, acrescido de IVA. 
 

 

À Consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
24.02.2012 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços.------------------------------------------------------------- 

 
Ponto 13. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
               . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE - EM ZONAS URBANAS 
               . Acessos ao Campo de Futebol da Vinha da Rainha  
                    - Escolha do Procedimento Prévio 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 
Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE 

http://www.base.gov.pt/
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EM ZONAS URBANAS 
ACESSOS AO CAMPO DE FUTEBOL DA VINHA DA RAINHA  
ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       

Com vista à realização da empreitada acima identificada, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 

 

1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

 
Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 47.500,00 euros, inferior ao limite 
máximo de 150.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo – cf. alínea a) do artigo 19º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro –. 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da presente 
informação, insere-se dentro do âmbito da competência quer do Presidente da Câmara Municipal, quer da Câmara 
Municipal, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros – cf. alínea a) do nº1 do artigo 18º 
do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho –. 
 
O encargo previsto para a presente empreitada tem dotação no orçamento para o presente ano de 2012 pela rubrica 
03.04.07.03.03.01 e trata-se de acção inscrita em plano plurianual de investimentos com a classificação de 09 001  2012/170 1. 
 

2. PROCESSO 

 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 

 

 

3. JÚRI 
 

 

1. Presidente: João Eduardo Dias Madeira Gouveia, Dr.; 

2. Vogal: Santos Mota, Vice-Presidente (substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos); 

3. Vogal: Mário Monteiro, Engº; 

4. Suplentes: Rui Fernandes, Arq. 

5. Suplente: Fernando Cavacas, Dr. 
 

 

 

4. CONSULTAR A(S) SEGUINTE(S) ENTIDADE(S) 

 

 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do artigo 114º do Código dos Contratos Públicos, às seguintes entidades: 

● Salta Regra, Ldª; 
● Construções Alberto Vasco, Ldª; 
● Cidadepontual, S.A. 

 

À consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
24.02.2012 
 
 

e 
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Assunto: Comunicações e Transportes – Rede Viária e Sinalização 
              Conservação/Reparação da Rede Existente 
              Em Zonas Urbanas 
              Acesso ao Campo de Futebol da Vinha da Rainha 
 
 

O acesso ao campo de futebol da Vinha da Rainha apresenta diversas deficiências, tanto em termos das 
condições estruturais do pavimento, como em termos de traçado e dimensões do perfil do arruamento, 
especialmente no seu troço inicial, próximo do entroncamento com a via principal. 
 

Assim, de acordo com indicação superior procedeu-se ao estudo de uma possível intervenção com 
vista a melhorar as condições do referido troço. 
 

Efetuado aquele levantamento, a intervenção proposta centra-se, em termos genéricos, nos seguintes 
trabalhos: 
 

- Saneamento de pavimentos, com reforço da sua capacidade resistente; 
- Execução de drenos longitudinais; 
- Execução de valetas em meias manilhas de betão; 
- Repavimentação dos pavimentos intervencionados; 
- Enchimento de bermas. 
 

O valor para os trabalhos em causa, de acordo com a estimativa que se junta, totaliza 47.500,00 €. 
 

Sugere-se a sua execução por empreitada, com recurso ao ajuste directo e consulta às seguintes 
entidades: 

 
- Salta Regra, S.A.; 
- Construções Alberto Vasco, S.A.; 
- Cidadepontual, S.A. 

 

À consideração superior, 
(Mauro Alegre, Eng.º. Civil) 

2012-02-24 

 
Despacho:  
Concordo. À Consideração Superior. 
(Mário Monteiro, Eng.º - Chefe D.O.P.M.) 
24.02.2012 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

das informações técnicas dos serviços.---------------------------------- 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

Ponto 14. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
               . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE - EM ZONAS RURAIS 
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               . Arruamentos Diversos na Freguesia de Vila Nova de Anços 
                   - Adjudicação 

 
Foi presente a seguinte informação: 
 
 

 

Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 
                     CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DA REDE EXISTENTE 
                     EM ZONAS RURAIS 
                     ARRUAMENTOS DIVERSOS NA FREGUESIA DE VILA NOVA DE ANÇOS 
                     ADJUDICAÇÃO 
 

Por deliberação de Câmara de 27.01.2012, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da 
alínea a) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 
 

 

Foram apresentadas as propostas seguintes: 

 

 

 

EMPRESA VALOR PRAZO 

CONSTRUÇÕES JÚLIO LOPES, S.A. 145.000,00 € 30 DIAS 

CONSTRUÇÕES ALBERTO VASCO, S.A. 145.950,00 € 30 DIAS 

MANUEL VIEIRA BACALHAU, LDª 146.000,00 € 30 DIAS 

 

Tendo em conta que a empresa que apresenta o preço mais baixo respondeu ao solicitado, sendo esse valor 
inferior ao preço base, (146.190,00 €), os serviços sugerem a adjudicação da presente empreitada à empresa 
Construções Júlio Lopes, S.A.. 

 
É obrigatória a celebração de contrato escrito uma vez que o mesmo não se encontra dispensado da redução a 
escrito – vide al. d) do n.º 1 do art.º 95.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro -.  
           
Foi efectuada a audiência prévia dos concorrentes, nos termos do n.º 1 do art.º 123.º do CCP, sem que tenha sido 
apresentada qualquer observação por parte dos concorrentes. 
 
A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) – ver art. 127.º do CCP -. 
 

Conclusão: 

 

 

Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 
 

1. A adjudicação da presente empreitada à empresa CONSTRUÇÕES JÚLIO LOPES, S.A.; 
 

2. Aprovação da minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 98.º do CCP; 

http://www.base.gov.pt/
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3. Autorização para a realização da despesa no valor de 145.000,00 euros, acrescido de IVA. 

 
À Consideração superior, 
O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
24.02.2012 

 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços.------------------------------------------------------------- 
 
 

Ponto 15. RECURSOS HUMANOS 
               . Estágios 

                . Curso Profissional –- Agrupamento de Escolas Martinho Árias - Soure 

                   - Técnico de Gestão e Programação de Sistemas Informáticos 
 
 

Foi presente a seguinte Proposta:  
 
 

Proposta  
 

 

Assunto: RECURSOS HUMANOS  
 

                           ESTÁGIOS  

               .  CU RSO PROFISSIONAL -  AGRU PAMENTO DE ESCOLAS MARTINHO ÁRIAS -  SOU RE 
                     - Técnico de Gestão e Programação de Sistemas Informáticos  

 
 

 
 

 

No âmbito do funcionamento do curso em epígrafe, no Agrupamento de Escolas Martinho 
Árias - Soure, este propôs à Câmara Municipal a inserção de um Aluno num Estágio com a 
duração de 420 horas, a decorrer nos Serviços da Câmara Municipal, de 26 de Março a 12 de 
Junho de 2012, o qual não constitui para a Autarquia qualquer tipo de encargo. 
 

Este curso, que prevê a obrigatoriedade, em contexto real de trabalho, de um estágio, permitirá 
aos alunos que o frequentam a obtenção de um diploma de conclusão do 12.º Ano de 
Escolaridade e de um Certificado Profissional de Nível 3. 

 

Note-se que esta é uma resposta concreta a uma necessidade identificada no Diagnóstico Social 
do Concelho, no âmbito da Rede Social e a um dos Projectos Estruturantes do Plano de 
Desenvolvimento Social - PONTES PARA A VIDA -, que aponta, especificamente, para o acesso a uma 
oferta educativa diversificada, devendo existir articulação entre a oferta educativa e as entidades 
empregadoras.  
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Neste quadro, propõe-se que a Câmara Municipal autorize a subscrição do Protocolo em anexo, 
com o Agrupamento de Escolas Martinho Árias - Soure. 
 

A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
27.02.2012 
 
 

 
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 

 
 
 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a subscrição do presente Protocolo.------------ 
 

Ponto 16. RECURSOS HUMANOS 
               . Estágio Curricular 
               . Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra 
                   - Curso de Solicitadoria e Administração 
 

Foi presente a seguinte informação:  
 
Assunto: Estágio Curricular – Curso de Solicitadoria e Administração 

                                                                       Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra 

 
 

De acordo, com o assunto em epígrafe, cumpre-nos informar: 
 

O Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra solicitou a este Município a integração de 

um formando num estágio curricular, na área de Solicitadoria e Administração, com a duração de 165 horas, a 

decorrer no período entre 27 de Fevereiro e 31 de Agosto, do corrente ano. 
 

O estágio em causa não acarretará qualquer tipo de encargo para o Município, sendo totalmente suportado 

pelo Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra. 
 

Este processo deverá ser formalizado através de protocolo com o Instituto Superior de Contabilidade e 

Administração de Coimbra, após deferimento do pedido. 

 

Nestes termos, somos da opinião que o estágio poderá ser concedido, promovendo-se desta forma o ensino 

qualificado dos jovens dentro das suas áreas, dando-lhes a possibilidade de manterem um contacto directo 

com a realidade do Município, preparando-os assim, a nível profissional, para a entrada no mercado de 

trabalho. 
 

À Consideração Superior, 
A Técnica Superior, 
(Carla Madeira, Drª) 
27.02.2012 

 
Despacho: 
À Reunião de Câmara. 
(Ana Maria Treno, Dra. - Vereadora)* 
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* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a autorização do referido Estágio.------------ 

 
Ponto 17. GRANDES OPÇÕES DO PLANO - PPI E AMR - E ORÇAMENTO // 2012 
             . Apreciação de Propostas de Alteração - 1.ª/1.ª - .    

  
 

Deliberado, por maioria, com cinco (5) votos a favor dos Senhores Vereadores eleitos pelo P.S. e duas 

(2) abstenções das Senhoras Vereadoras eleitas pelo P.S.D., aprovar as Propostas de Alteração - 

1.ª/1.ª - .------------------------------------------------------- 
 
 

Ponto 18. REDE DE GÁS NATURAL 
              . Construção da Rede de Distribuição Secundária em Soure (1.ª Fase) 
                   - Interrupção de Trânsito Motorizado na Rua São João de Deus 
 
 
 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 
 

 

Assunto: - Rede de Gás Natural 
                 - Construção da Rede de Distribuição Secundária em Soure 
                 - Interrupção de Trânsito Motorizado na Rua São João de Deus 
 

 

No âmbito da intervenção em epígrafe, a levar a cabo pela Lusitâniagás, S.A., prevê o respetivo projeto a 

instalação de uma conduta de ø 200 mm na via supra referida. 
 

De acordo com o pedido daquela empresa, por questões que se prendem com a segurança dos utentes da via 

bem como dos agentes afetos à execução dos trabalhos, revela-se necessário proceder à interdição do trânsito 

motorizado, no troço compreendido entre o Tribunal e a Caixa Geral de Depósitos (Planta no Anexo II do Plano 

de Sinalização Temporária), por um período que se estima de uma semana (entre os dias 05/03 de tarde e 

09/03/2012). 
 

 
 

Considerando: 
 

1. O parecer jurídico elaborado pelo Dr. Edgar Domingues – anexo 1; 

2. O Plano de Sinalização Temporária, apresentado pela Lusitâniagas, S.A. e elaborado pela entidade 

executante - anexo 2; 

3. O parecer da GNR relativo ao assunto - anexo 3; 
 

 

 

 
 

 

Sugere-se: 
 

a. A aprovação do Plano de Sinalização Temporária apresentado; 

b. Que se autorize o condicionamento de trânsito solicitado. 
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À consideração superior, 

(O Chefe Divisão O.P.M.) 
(Mário Monteiro, Eng.º) 

2012-02-24 
 
e 
 
 

 assunto: Autorização para o condicionamento de trânsito  
processo:  

requerente: Lusitânia Gás, SA. 
local:  Rua São João de Deus - Soure 

 
Vem a sociedade Lusitânia Gás, SA., requerer o condicionamento do trânsito rodoviário na Rua São João de 
Deus, na Vila de Soure, por motivo de obras na respectiva via, das quais resultará a interrupção da circulação 
rodoviária entre os dias 27/02/2012 e 02/03/2012. 
 
A utilização especial da via pública que possa afectar o trânsito normal, encontra-se prevista no artigo 9.º do 
Código da Estrada. 
 
A sua regulamentação está contemplada no Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005 de 24 de Março, que prevê no 
seu artigo 8.º que a autorização para a realização na via pública de actividades que podem afectar o trânsito 
normal é da competência da Câmara Municipal territorialmente competente. 
 
Por deliberação de 06/11/2009, a Câmara Municipal de Soure, deliberou delegar no Presidente da Câmara todas 
as competências delegáveis, previstas no artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18/09, incluindo as demais legalmente 
conferidas nos termos da alínea d) do n.º 7 daquele artigo. 
 
Deste modo, a competência prevista no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005 de 24 de Março, 
para autorizar o condicionamento de trânsito ora requerido, pertence, por delegação, ao Presidente da 
Câmara Municipal. 
 
23 de Fevereiro de 2012 

À consideração superior,  
 
 
 
 
 
 
(Edgar J. Domingues, Dr.) 
 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta de Plano de Sinalização Temporária, bem como 

autorizar o Condicionamento de Trânsito solicitado, conforme decorre das informações técnicas dos 

serviços.---------------------------------- 


